
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO Nº 8.740, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016.
 

 

Concede a Medalha do Mérito Policial Militar ao pessoal que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 130, § 1 o, inciso I, da Lei no 8.033, de 2 de dezembro de 1975, 1o, inciso II, 2o, parágrafo
único, alínea “c”, 5o, 6o e 15, inciso I, do Decreto no 170, de 28 de julho de 1972, e tendo em vista o que consta dos Processos n os 201600013002797 e 201600013002818,

D E C R E T A:

Art. 1o É concedida a “Medalha do Mérito Policial Militar”, com o respectivo passador, aos policiais militares relacionados no Anexo Único que acompanha este Decreto, os quais, no desempenho de suas
funções, prestaram relevantes serviços, visando à preservação da ordem pública.

Art. 2o Fica delegada ao Secretário de Estado de Segurança Pública e Administração Penitenciária, JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR, competência para proceder, mediante portaria, a correções
de erros materiais pertinentes a nomes, postos, graduações e RGs dos militares constantes do Anexo Único deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 1º de setembro de 2016, 128 o da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

(D.O. de 05-09-2016)

ANEXO ÚNICO

“MEDALHA DO MÉRITO POLICIAL MILITAR”

No POSTO RG A G R A C I A D O S

01 CAP PM *0490 JOCE KAZUO NUNES SEBATA

02 CAP PM *5350 ALEX BENEVIDES DE OLIVEIRA SOUZA

03 CAP PM *2150 LUCAS ANTÔNIO DE MORAIS GOMES

04 CAP PM *2153 DYRLENE SEIXAS SANTANA

05 1º TEN PM *1136 CARLOS ANDRÉ DE SALES

06 1º TEN PM *2528 DIVAIR LOURENÇO DA SILVA

07 ST PM *0293 ROGÉRIO SANTOS SILVA

08 1º SGT PM *3787 VOLMIR FORTUNATO

09 1º SGT PM *8757 ROZEMAR BARBOSA LOUREIRO

10 2º SGT PM *8500 CARLOS ALBERTO SANTANA

11 2º SGT PM *8960 ERIC GONÇALVES BRAGA

12 2º SGT PM *9772 CILEIBIO ALFREDO DOS SANTOS

13 3º SGT PM *2620 ALTAIR LURENÇO DA COSTA

14 3º SGT PM *3154 ADAUTO ALVES DE AZEVEDO

15 3º SGT PM *3227 ADRIANO DE CAMPOS VIEIRA

16 3º SGTPM *4207 MARCO AURÉLIO DE ALENCAR

17 3º SGT PM *4692 PAULO SÉRGIO FERREIRA

18 3º SGT PM *6407 JONERINO DIAS DE ARAÚJO

19 3º SGT PM *7647 ILDEMAR FRANCISCO MARQUES

20 3º SGT PM *9626 ADONIAS MENDES BRANDÃO JÚNIOR

21 3º SGT PM *0303 ADELMO SILVA DE OSUSA

22 3º SGT PM *1755 ARIOVALDO DE NOVAIS CAMARGO

23 3º SGT PM *2657 ANTÔNIO PEREIRA ALMÍNIO RODRIGUES

24 CB PM *7710 ADÃO RODRIGUES MARTINS

25 CB PM *8816 MÁRIO CÉSAR BESSA

26 CB PM *9282 DIONY DORNÉLIO DA COSTA

27 CB PM *9368 ARENIZE ALVES SANTANA

28 CB PM *0166 TIAGO BORGES DWORNIK

29 CB PM *0607 CARINE BARSANULFO DE SOUZA

30 CB PM *1416 SEBASTIÃO EDUARDO REIS NUNES

31 CB PM *1642 REGINALDO LOPES DOS REIS

32 CB PM *2114 POLLYANNA GOULART CARRAMAL DA SILVA TRIGUEIRO CUNHA
33 CB PM *2270 JOEL SOUZA DE MORAIS

34 CB PM *2379 MAXWELL GARCIA BARBOSA

35 CB PM *2404 WARLEY CUNHA DA SILVA

36 CB PM *2412 MARCHELLY LUZIA XAVIER DE MEDEIROS

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 05-09-2016.
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